
Lei Complementar n°. 29/10 de 08 de abril de 2010.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO E FIXAÇÃO DO RESPECTIVO VENCIMENTO.


O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º -
Fica criado o cargo comissionado de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Bom Retiro e fixado seu vencimento conforme quadro abaixo:

	Cargo                                                                            
	Vaga
	Nível
	Vencimento

	Assessor Jurídico
	01
	XIII
	R$ 2.500,00


Art. 2º - As atribuições do cargo de Assessor Jurídico são aquelas constantes do anexo único da presente Lei Complementar.

Art. 3° - O cargo de que trata esta Lei Complementar integra o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro, criado pela Lei Complementar nº 008/2005, de 22 de março de 2005.  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 08 de abril de 2010.

             JOSÉ ANTÔNIO DE MELO
                                                    Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Municipal de Administração e Fazenda
ANEXO ÚNICO

1. Categoria Profissional: ASSESSOR JURÍDICO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência em assuntos de natureza jurídica e legislativa, bem como representar, quando necessário, judicial e extrajudicialmente a Câmara Municipal. 

3. Atribuições típicas:

· atuar em qualquer foro ou instância em nome da Câmara, nos feitos em que seja autora, ré, assistente ou oponente, no sentido de resguardar seus interesses;

· prestar consultoria e assessoria jurídica às unidades administrativas da Câmara, emitindo pareceres sobre assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, constitucionais, civis, de família, da criança e do adolescente e outros, através de pesquisas da legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares;

· estudar e redigir minutas de projetos de leis, decretos, atos normativos, bem como documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais;

· interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas das unidades da Câmara;

· estudar questões de interesse da Câmara que apresentem aspectos jurídicos específicos;

· assistir à Câmara na negociação de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas;

· elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;

· participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;

· participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;

· participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Câmara e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Legislativo;

· realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

4. Requisitos para provimento:

· Instrução – bacharel em direito com inscrição definitiva junto a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Santa Catarina.

· Experiência - não necessita experiência anterior.

5. Recrutamento:

· Externo - no mercado de trabalho, para provimento em comissão.

6. Vencimento:

· Vencimento - o padrão inicial de vencimento corresponde a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

7. Vagas:

Vagas – 1 (uma).
